
Cad. 1 / Página 6TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.586 - Disponibilização: sexta-feira, 7 de junho de 2024

PRESIDÊNCIA
GABINETE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS E DAS VAGAS QUE VIEREM A SURGIR PARA OS CARGOS
DE ANALISTA JUDICIÁRIO E TÉCNICO JUDICIÁRIO

EDITAL Nº 80/2024 (CANDIDATO SUB JUDICE)

A DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no
uso das atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2023 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para provimento de
cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário, publicado no Diário
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário da Bahia (nº 3.308), edição de 10/04/2023 e retificação posterior, RESOLVE:

1.            Inserir na lista dos aprovados o candidato VINICIUS CAMPOS MOTA (Sub Judice), para ocupar a 3ª posição na lista dos
Candidatos Autodeclarados Negros para os cargos de Analista Judiciário - Área Judiciária – Subescrivão, inscrição 0089047j
para a Comarca de Classificação: 067 – Juazeiro e de Técnico Judiciário – Escrevente de Cartório, inscrição 0084893b para a
Comarca de Classificação: 089 – Paulo Afonso em cumprimento à decisão concedida nos autos do Processo Judicial nº
8005851-76.2024.8.05.0146.

Salvador/BA, 06 de junho de 2024.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS E DAS VAGAS QUE VIEREM A SURGIR PARA OS CARGOS
DE ANALISTA JUDICIÁRIO E TÉCNICO JUDICIÁRIO

EDITAL Nº 81/2024 (CANDIDATO SUB JUDICE)

A DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no
uso das atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2023 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para provimento de
cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário, publicado no Diário
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário da Bahia (nº 3.308), edição de 10/04/2023 e retificação posterior, RESOLVE:

2.            Inserir na lista dos aprovados o candidato THOMAZ FERREIRA GUIMARÃES ALVES (Sub Judice), inscrição 0036896j,
para ocupar a 12ª posição na lista dos Candidatos Autodeclarados Negros para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária
– Subescrivão, para a Comarca de Classificação: 001 – Salvador em cumprimento à decisão concedida nos autos do Agravo
de instrumento nº 8029753-11.2024.8.05.0000.

Salvador/BA, 06 de junho de 2024.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 014, DE 06 DE JUNHO DE 2024
Institui mutirão para cumprimento de mandados expedidos na Comarca de Formosa do Rio Preto/BA, em decorrência das
atividades de saneamento inaugurado por meio do Ato Normativo Conjunto 08/2024.

A Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE,  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA e a Desembargadora
PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO, CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, conjuntamente,

CONSIDERANDO a premente necessidade de atender às recomendações exaradas nos Pedidos de Providências nº 0005528-
10.2021.2.00.0000 e nº 0002860-76.2021.2.00.0805 da Corregedoria Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que o Ato normativo Conjunto 08/2024, instituiu saneamento judicial no âmbito da Vara de Jurisdição Plena
da Comarca de Formosa do Rio Preto; E

CONSIDERANDO a verificação de prolação de mais de dois mil e quinhentos atos judiciais, desde o início das atividades de
saneamento, pelos membros do grupo operacional, bem assim a necessidade de realização de intimação pessoal das
partes para a validade dos atos processuais,
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RESOLVEM

Art. 1º Instituir mutirão para o cumprimento de mandados judiciais na Comarca de Formosa de Rio Preto/BA

Art. 2º O mutirão será realizado pelos Oficiais de Justiça lotados na comarca, bem assim dos Oficiais de Justiça designados
para compor o Grupo Operacional estabelecido neste ato.

Art. 3º O Grupo Operacional terá a seguinte composição:

I – Oficial de Justiça Egídio Alves dos Santos Neto, lotado na Comarca de Lauro de Freitas, Cadastro 902.364-0, na qualidade
de Coordenador do Grupo Operacional;
II - Oficial de Justiça Lázaro Cezar Santos Souza, lotado na Comarca de Lauro de Freitas, Cadastro: 807.790-8;
III– Oficial de Justiça Jorge Antônio Prazeres Leite Júnior, lotado na Comarca de Salvador, Cadastro: 901544-2;
IV – Oficial de justiça Ana Patrícia Soares da Costa, lotada na Comarca de Nova Viçosa, Cadastro: 902810-2;

Art. 4º São atribuições do Grupo Operacional:
I – Ordenar os mandados pendentes de cumprimento;
II- Identificar as prioridades legais e situações de urgência;
III- Realizar atos necessários ao regular cumprimento dos mandados, com a devida baixa sistêmica;
IV- Encaminhar relatório diário de produtividade ao Juiz Coordenador do Saneamento instituído pelo Ato Normativo conjunto nº 08/2024;
V - Elaborar e aperfeiçoar os modelos de documentos a serem utilizados, visando sua padronização no âmbito institucional;
VI - Executar outras atribuições sugeridas pelo Juiz Coordenador do Saneamento instituído pelo Ato Normativo conjunto nº 08/
2024 e que sejam imprescindíveis à efetivação dos resultados esperados;

Art. 5º É objetivo do Grupo Operacional zerar o quantitativo de mandados expedidos no âmbito da Vara de Jurisdição Plena da
Comarca de Formosa do Rio Preto, procedendo a regular devolução nos autos do processo em trâmite no sistema PJE 1º Grau.

Art. 6º As atividades estabelecidas neste ano administrativo serão realizadas de acordo com o cronograma constante no anexo
I.

Art. 7º A atuação dos componentes do mutirão se dará de forma presencial,  destacando-se a necessidade de acompanhamento
policial a ser requerido pelas magistradas titulares da unidade.

Art. 8º Ficam suspensos o gozo de férias e licenças-prêmio dos servidores (as) integrantes do grupo de trabalho, durante o
período de atuação do mutirão, por imperiosa necessidade do serviço público.

Parágrafo único. Incumbirá a cada servidor (a) protocolar o requerimento individual de alteração das datas previamente
agendadas, instruído com o presente ato conjunto, no sistema SIGA.

Art. 9º As diárias dos servidores designados para a realização de atividades presenciais, observadas as disposições normativas
contidas no Decreto Judiciário nº 803/2019, serão custeadas pela Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 10 Concluídas as atividades, o mutirão será extinto, cabendo ao seu coordenador apresentar relatório final, por meio do
PJeCOR.

Art. 11 Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 06 de junho de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia

Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO
Corregedora das Comarcas do Interior

ANEXO I 
 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
  

Atividade Data prevista 

Cumprimento de mandados inertes 10/06/2024 a  4/06/2024                              

Acompanhamento e relatório conclusivo 21/06/2024 


